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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA

ITAGUAÇU DA BAHIA ACESSE:
WWW.ITAGUACUDABAHIA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça José Alves de
Carvalho, nº15, Centro,

Bahia
Segunda a sexta-feira,
08:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 728/2023, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. NOMEIA MOTORISTA OFICIAL DO GABINETE DO
PREFEITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 729/2023, DE 07 DE AGOSTO DE 2023. RENOVA CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CMMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 730/2023,  DE 07 DE AGOSTO DE 2023.  NOMEIA SECRETARIA EXECUTIVA DA SEC.  DE
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
AVISO DE RECEBIMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 032/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO Nº 728/2023, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Nomeia Motorista Oficial do 

Gabinete do Prefeito  e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento nos artigos 72, III, VII e XIII da Lei 

Orgânica do Município, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica nomeado o (a) Sr(ª) JAIR FERREIRA BRITO FILHO   para 

o cargo de MOTORISTA OFICIAL DO GABINETE DO PREFEITO  deste 

município. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de Agosto de 2023. 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 

 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO Nº 728/2023, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Nomeia Motorista Oficial do 

Gabinete do Prefeito  e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento nos artigos 72, III, VII e XIII da Lei 

Orgânica do Município, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica nomeado o (a) Sr(ª) JAIR FERREIRA BRITO FILHO   para 

o cargo de MOTORISTA OFICIAL DO GABINETE DO PREFEITO  deste 

município. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de Agosto de 2023. 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO Nº 729/2023, DE 07 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Renova Conselho Municipal de 

Meio Ambiente CMMA, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento nos artigos 72, III, VII e XIII da Lei 

Orgânica do Município e Lei 461/2017 de 20 de Abril de 2017, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica renovado o Conselho Municipal de Meio Ambiente – CMMA 

conforme discriminado abaixo: 

I - Representantes da Secretaria de Meio Ambiente: 
 Titular – Ernandes Lima dos Santos; 
 End. Av. Principal, 496 Pov. Rio Verde 1 
 Celular: 74.99903.3012 
 E-Mail – ernandeslima586@gmail.com 
 
 Suplente – Geovana de Souza Campos 
 End. Av. Principal s/n – Rio Verde 1 
 Celular:74.99912.1935 
 E-Mail – geovannacampos38@gmail.com 
  
 
II - Representantes da Secretaria de Educação: 
 Titular – Angelica Caitano Maciel 
 End. Rua Francisco Tertuliano s/n 
 Celular – 74.99962.8031 
 E-Mail – angelicamaciel@hotmail.com.br 
 
 Suplente – Neidete de Carvalho Oliveira 
 End. Rua Dois de Julho, 78 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

 Celular – 74.99967.0145 
E-Mail – neidete.c2010@hotmail.com.br 
 
 
III- Representantes da Secretaria de Saúde:  
Titular – Maria Jose Nascimento dos Santos 
 End. Rua Dr. Renan Teixeira Braga s/n 
 Celular – 74.99901-6214 
 E-Mail – nascimentosantos1727@outlook.com 
 
 Suplente – André Luiz Peregrino Martins  
 End. Rua do Hospital nº04 
 Celular – 74.9974.2672 
 E-Mail – andreluizpm14@hotmail.com.br 
 
IV - Representantes da Secretaria de Administração:  
Titular – Carolina Diamantina da Silva 
 End. Rua Reinaldo Braga, 36 
 Celular – 74.996010746 
 E-Mail – caroldiamante1702@gmail.com. 
 
 Suplente – Fernanda de Oliveira Carvalho 
 End. Rua Clovis Peregrino de Souza s/n 
 Celular – 74.99924.8337 
 E-Mail – nanda-carvalho18@hotmail.com 
 
V - Representantes da Câmara de Vereadores:  
Titular – Ianca Adriane da Silva Miranda 
 End. Rua Rio Verde 1 nº 82 
 Celular – 74.99974.1886 
 E-Mail – iancaadrianemiranda@outlook.com 
 
 Suplente – Junior Nunes Bonfim 
 End. Rua Central Povoado do Mundinho s/n 
 Celular – 74.99920.4561 
 E-Mail –juniorpf00@gmail.com 
 
 
VI - Representantes de Associações Comunitárias: 
 Titular – Antônio Sergio Leite Filho 
 End. Av. Principal da Ba 052 nº 420 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

 Celular – 74.99927.5757 
 E-Mail – totafelicidade@gmail.com 
 
 Suplente – Pedro Oliveira Ribas 
 End. Rua Dep. Reinaldo Braga nº 32 
 Celular – 74.99818.9899 
 E-Mail – pedrooribas44@gmail.com 
 
  
VII - Representantes do Sindicato dos Professores:  
Titular – Cassio Martins da Silva 
 End. Rua Reinaldo Braga, 114 
 Celular – 74.99974.5188 
 E-Mail – cassiomscl@yahoo.com.br 
 
 Suplente – Marenildo Rodrigues Carneiro 
 End. Rua Rio Verde s/n 
 Celular – 74.99995.8594 
 E-Mail – mcarneiro870@gmail.com 
 
VIII - Representantes da Associação dos Agentes Comunitários de 
Saúde:  
Titular – Gilson Pinheiro da Silva 
 End. Rua Central Pov. De Mundinho 
 Celular – 74.99938.3699 
 E-Mail – gilsonpinheiro00@hotmail.com 
 
 Suplente – Magneide de Souza Santana 
 End. Rua Santa Helena  s/n 
 Celular – 74.99941.9320 
 E-Mail – magnmeide78@hotmail.com 
. 
 
IX - Representantes das Igrejas Evangélicas:  
Titular – Romeu Pereira de Carvalho 
 End. Rua Salomão Ribeiro, s/n 
 Celular – 74.99998.2884 
 E-Mail – romeuesterlivia@gmail.com. 
 
 Suplente – Livia de Souza Carvalho 
 End. Rua Salomão Ribeiro, s/n 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

 Celular – 74.99918.6670 
 E-Mail – souzacarvalholivia@gmail.com 
 
Art. 2º. E em reunião ficou escolhido para a Presidência o Sr. Ernandes 

Lima dos Santos e para Secretaria do Conselho a Sr.ª Geovana Souza 

Campos . 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de agosto de 2023. 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 

 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

 Celular – 74.99918.6670 
 E-Mail – souzacarvalholivia@gmail.com 
 
Art. 2º. E em reunião ficou escolhido para a Presidência o Sr. Ernandes 

Lima dos Santos e para Secretaria do Conselho a Sr.ª Geovana Souza 

Campos . 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de agosto de 2023. 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO Nº 730/2023, DE 07 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Nomeia Secretaria Executiva da 

Sec. de Educação   e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento nos artigos 72, III, VII e XIII da Lei 

Orgânica do Município, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica nomeado o (a) Sr(ª) AGMAR SILVESTRE OLIVEIRA   para 

o cargo de SECRETARIA EXECUTIVA DA SEC. DE EDUCAÇÃO  deste 

município. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de Agosto de 2023. 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 

 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO Nº 730/2023, DE 07 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Nomeia Secretaria Executiva da 

Sec. de Educação   e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento nos artigos 72, III, VII e XIII da Lei 

Orgânica do Município, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica nomeado o (a) Sr(ª) AGMAR SILVESTRE OLIVEIRA   para 

o cargo de SECRETARIA EXECUTIVA DA SEC. DE EDUCAÇÃO  deste 

município. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de Agosto de 2023. 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE RECEBIMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

Edital de Licitação Pregão Eletrônico SRP n°. 032/2023 

Processo Administrativo nº 176/2023  

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA, por intermédio da PREGOEIRO DA 

LICITAÇÃO, consoante atribuições previstas na legislação vigente, vem informar aos 

interessados acerca do recebimento do Pedido de Impugnação do Lote 8, Edital de Pregão 

Eletrônico SRP nº 032/2023, em epígrafe interposto pela empresa MULTI QUADROS E 

VIDROS LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº  03.961.467/0001-96, no dia 04 de agosto 

de 2023, às 14:12 hs, através do endereço eletrônico 

licitacoes@itaguacudabahia.ba.gov.br, consoante disposto no art. 41, § 1º da Lei 

8.666/93.  

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 07 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

Marcos Carvalho Machado 

Pregoeiro 
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FÁBRICA DE QUADROS ESCOLARES (QUADRO BRANCO, LOUSA DE VIDRO, 

QUADRO AVISO,CORTIÇA, GIZ, GESTÃO Á VISTA, DENTRE OUTROS). 

CNPJ: 03.961.467/0001-96   Inscrição Estadual: 062.093.821-0024 
 

RUA CALDAS DA RAINHA, 1799 – BAIRRO SÃO FRANCISCO– BHTE/MG- TEL: 3497-6829 

Site: www.multiquadros.com.br 

e-mail: multiquadros@yahoo.com.br 

Belo Horizonte, 04 de Agosto de 2023. 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE LICITAÇÃO  

 

Pregão Eletrônico Nº 032/2023 

 

Prezados Senhores, A empresa Multi Quadros e Vidros Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.961.467/0001-96, sediada 

à Rua Caldas da Rainha, nº 1.799, bairro São Francisco, neste ato representada por sua procuradora infra-

assinada, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Sas, com fulcro no art. 12 do Decreto n° 3.555/00, 

apresentar sua 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

em face da constatação de que o preço de referência está muito baixo (inexequível) frente ao Lote 10 

do referido pregão, do qual a nossa empresa é fábrica de quadros escolares, e o preço estimado feito pelo 

orçamento de 3 empresas que compõe o processo, não cobre os custos da matéria prima dos produtos, frete e 

impostos, e solicitamos uma revisão nos preços do qual as matérias primas atualmente tiveram muitos 

reajustes, além do frete para entrega dos produtos praticados pelo mercado. 

 

 

DO TEMERÁRIO E INEXEQUÍVEL PREÇO DE REFERÊNCIA 

 

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório necessitam 

seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração e respeitando alguns princípios, visando garantir assim, principalmente, a igualdade e a 

competitividade entre os licitantes. Dentro dessas normas, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua 

capacidade de execução do objeto do contrato, bem como a condição de habilitação do pretendido vinculo 

jurídico. É necessário pontuar que o que se exige da Administração é que busque sempre a melhor proposta. 

Não há, no teor do dispositivo, qualquer menção expressa a menor preço. Por óbvio que uma proposta com 

valor reduzido em relação às demais a princípio aparenta ser aquela que de fato melhor represente o interesse 

público. Todavia, tal pressuposto não reflete a realidade quando o preço ofertado não foi formulado com base 

nos requisitos reais de mercado.  

 

 

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve corresponder a uma 

contraprestação justa e razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira algum lucro. Tal 

estimativa de preços é impraticável no mercado, pois sequer cobre os custos para a manutenção do serviço. 
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FÁBRICA DE QUADROS ESCOLARES (QUADRO BRANCO, LOUSA DE VIDRO, 

QUADRO AVISO,CORTIÇA, GIZ, GESTÃO Á VISTA, DENTRE OUTROS). 

CNPJ: 03.961.467/0001-96   Inscrição Estadual: 062.093.821-0024 
 

RUA CALDAS DA RAINHA, 1799 – BAIRRO SÃO FRANCISCO– BHTE/MG- TEL: 3497-6829 

Site: www.multiquadros.com.br 

e-mail: multiquadros@yahoo.com.br 

Assim, o valor estimado para a prestação do serviço licitado supracitado, apresenta indícios de 

inexequibilidade, pois não é suficiente sequer para cobrir os custos do serviço, como o salário, os encargos 

incidentes sobre os salários, os insumos, taxa administrativa, lucros e tributos. Portanto, a ilegalidade da 

estimada pesquisa de preços constitui-se em vício insanável de origem, ficando o edital nulo de pleno direito e 

seus frutos sem efeito, tornando-o não abjudicável ainda que seja mantido o certame nas atuais condições. O 

valor não representa a realidade do mercado e corresponde a um valor abaixo do praticado pelas empresas que 

atuam nesse setor.  

 

Consoante já afirmado, a Lei n. 8.666/93 prevê em seu art. 48, inciso II, a necessidade de aferição de 

preços exequíveis durante o processo licitatório. A administração deve se assegurar de que as propostas 

apresentadas sejam viáveis e, para tanto, deve certificar o preço por meio de documentos que comprovem que 

os custos envolvidos são coerentes com os preços de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato. Logo, sendo um valor insuficiente para cobrir os custos do 

serviço e em clara desconformidade com os preços usualmente praticados no mercado, esse valor inviabilizará 

a contratação por preço justo e razoável. Nesse sentido, a lição de Marçal Justen Filho:  

 

“Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de questionamento por parte dos licitantes, na 

medida em que se caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a Administração 

inviabilizar contratação por preço justo. Quando a Administração apurar certo valor como sendo o máximo 

admissível e produzir redução que tornar inviável a execução do contrato, caracterizar-se-á desvio de poder.” 

(in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11º Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393). 

 

Ante o exposto, viemos por meio deste requerer que seja suspenso o edital, para a realização de nova 

pesquisa de preços, seja por solicitação por e-mail, ou por pesquisa na internet com empresas locais a fim de 

obter valores justos para a obtenção da média dos valores de referência. 

 

A definição de preços inferiores aos praticados no mercado além de exigir atendimento com preços 

inexequíveis pode atrair para o certame empresas que não possuem capacidade de atender ao licitado, mas que 

participam como aventureiras com risco de não entrega do contrato ou entrega de produto divergente e de 

qualidade e durabilidade inferior. Tal fator gera para a Administração futura onerosidade excessiva. O Tribunal 

de Contas da União manifestou-se sobre o tema, indicando a imprescindibilidade de consultar as fontes de 

pesquisa que sejam capazes de representar o mercado: ACÓRDÃO 868/2013 – PLENÁRIO 6. Para a 

estimativa do preço a ser contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de 

representar o mercado. A propósito, o Voto que conduziu o Acórdão 2.170/2007 – TCU – Plenário, citado no 

relatório de auditoria, indica exemplos de fontes de pesquisa de preço, in verbis: “Esse conjunto de preços ao 

qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a 

fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos – inclusos aqueles constantes no 

Comprasnet –, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como 
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para os órgãos de controle – a exemplo de compras/contratações realizadas por corporações privadas em 

condições idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública –, desde que, com relação a qualquer das 

fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado.” 

Nesse sentido a lição de Marçal Justen Filho: Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de 

questionamento por parte dos licitantes, na medida em que se caracterize como inexequível. Fixar preço 

máximo não é a via para a Administração inviabilizar contratação por preço justo. Quando a Administração 

apurar certo valor como sendo o máximo admissível e produzir redução que tornar inviável a execução do 

contrato, caracterizar-se-á desvio de poder. (in Comentários Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª 

Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393).  

 

O respeitado Prof. Jesse Torres assim assevera sobre o preço inexequível, ou inviável, como prefere 

denominar: Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre ou do serviço. Inaceitável que 

empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que a levaria a arcar com 

prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a 

razão de existir de todo empreendimento comercial ou industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à 

presunção de que a empresa que assim age está a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar mercado 

ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor porte. São hipóteses previstas na Lei n° 4.137, de 

10.09.62, que regula a repressão ao abuso do poder econômico. (PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 557-558).  

 

A qualidade do valor orçado pela Administração é questão de destacada pelo notável Prof. Carlos 

Motta, para a aferição da proposta apresentada na licitação: Destarte, e em resumo, o critério descrito no art. 

48, notadamente, no § 1°, almeja aferir parâmetros de concretude, seriedade e firmeza da proposta. A 

consecução desse objetivo dependerá certamente da fidedignidade do valor orçado pela Administração, base de 

todo o cálculo. (MOTTA, 2008, p. 534). É factível que o preço máximo estabelecido não está em consonância 

com o mercado, prejudicando expressivamente a Administração Pública, que deve buscar o menor preço, mas 

garantindo que o mesmo é justo e exequível. 

 

DO PEDIDO 

 

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui respeitosamente perante ao nobre pregoeiro, 

requerer o que segue:  

 

1. Seja aceito o pedido de impugnação;  

 

2. Seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obtiver os valores de referência exequível, junto de 

fornecedores sérios e da área de atuação dos produtos, de forma a cotar na íntegra o que foi solicitado no edital, 

não pegando preços na Internet que variam constantemente e não costumam atender ao solicitado no edital, 
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ofertando assim um produto de qualidade e durabilidade, afim de não fracassar o certame que certamente 

demanda trabalho desta comissão, pois os preços de referência do referido item são muito baixos 

(inexequíveis) frente ao tipo e medida de quadro solicitado, do qual a nossa empresa é fábrica e o preço 

estimado não cobre os custos da matéria prima do produto, frete e impostos. 

 

3. Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, 

conforme §2° do artigo 12 do decreto 3555 de 2000. 

 

4. E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a título meramente 

argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica imediatamente superior, para que tome ciência 

do assunto aqui tratado e emita seu parecer, e favor nos enviar os três orçamentos para conferência do valor 

apresentado, frente ao produto solicitado no edital. 

 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, de fabricantes que não 

se encontrem regulares perante a lei. 

 

Termos em que, 

Pede e deferimento 

 

Atenciosamente, 
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 Impugnação Licitação 1011951 - Pregão Eletrônico Nº 032/2023 (Lote 10 - QUADROS)

Prezado(a) Pregoeiro(a),

Boa Tarde !!!!
 
Favor acusar recebimento desta Impugnação.  

Venho através deste e-mail apresentar Impugnação para o Pregão Eletrônico Nº 032/2023 (Lote 10 -
QUADROS), que segue em anexo.

Solicitamos que seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obtiver os valores de
referência exequível, junto de fornecedores sérios e da área de atuação dos produtos, de forma a
cotar na íntegra o que foi solicitado no edital, não pegando preços na Internet que variam
constantemente e não costumam atender ao solicitado no edital, ofertando assim um produto de
qualidade e durabilidade, afim de não fracassar o certame que certamente demanda trabalho
desta comissão, pois os preços de referência do referido item são muito baixos (inexequíveis)
frente ao tipo e medida de quadro solicitado, do qual a nossa empresa é fábrica e o preço
estimado não cobre os custos da matéria prima do produto, frete e impostos.
 
Ficamos no aguardo de seu pronunciamento o mais breve possível.
 
Qualquer dúvida entre em contato conosco,
 
Atenciosamente,  

Dalmira Santos.
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